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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. A titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil e o art. 789 

do Código de Processo Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 

tributária. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre os 

valores declarados pelo Contribuinte como faturamento, conforme Declaração 

Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) e os 

valores constantes nas Declarações de Informações de Meios de Pagamento 

(DIMPs) prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamentos 

relativos às transações com cartões de débito, crédito e outros meios de 

pagamento. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I e VII, do RICMS/02 e do art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23. 

Infração caracterizada. Exigência de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e da Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II. Crédito tributário reformulado pelo Fisco para adequar a Multa Isolada 

ao limitador máximo do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, com a redação 

dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378/25, em observância ao art. 106, inciso II, alínea 

“c” do Código Tributário Nacional – CTN.  

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 

26, inciso I, e no art. 29, incisos V e XI, §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, ambos da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 3º e 6º, 

inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime.  
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Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão pelo 

voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores presentes nas DIMPs 

(Declarações de Informações de Meios de Pagamento) prestadas por instituições e 

intermediadores financeiros e de pagamentos, relativas às transações com cartões de 

débito, crédito e outros meios de pagamento, bem como de informações prestadas por 

intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações comerciais ou de 

prestações de serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, nos termos do Convênio ICMS nº 

134/16, com os valores declarados pelo Contribuinte como faturamento, conforme 

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI), 

no período de 01/09/20 a 31/12/23. 

Exige-se ICMS, a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo Eletrônico – e-

PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à 

legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base 

no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, e art. 33 da 

Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 3º e 

6º, inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 

Registra-se ademais, que foi incluída no polo passivo da obrigação 

tributária, como coobrigada, a empresária individual titular do estabelecimento 

autuado, tendo em vista que ela responde ilimitadamente com seus bens pessoais pelo 

cumprimento das obrigações da empresa, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei nº 

6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil) e o art. 789 da Lei nº 

13.105/15 (Código de Processo Civil). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 44/61. 

Argumenta que o procedimento fiscal seria ilegal, pois o Fisco teria 

acessado dados financeiros de forma sistêmica, o que contrariaria decisões do Supremo 

Tribunal Federal – STF que exigem procedimento administrativo prévio e obrigatória 

intimação do contribuinte. 

Afirma que o STF, ao julgar as Ações Declaratórias de 

Inconstitucionalidade – ADIs nº 2.859, 2.397, 2.386 e 2.390, teria condicionado o 
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acesso dos Fiscos estaduais a dados bancários à existência de processo administrativo 

prévio e à devida notificação do contribuinte. 

Alega que não teria havido operação desacobertada, uma vez que as 

informações das administradoras são equiparadas a documentos fiscais pela legislação 

estadual, razão pela qual a empresa deveria ser mantida no Simples Nacional e o ICMS 

deveria ser recalculado no citado regime, o que deveria levar, ainda, ao cancelamento 

da Multa Isolada. 

Entende que a Fiscalização teria majorado indevidamente a base de cálculo, 

em contrariedade ao que diz a legislação, que define que a base de cálculo deveria 

corresponder ao valor da operação. 

Solicita a retificação da base de cálculo e a reformulação do crédito, para 

que o ICMS seja calculado com base no valor da operação, conforme disciplina o art. 

13, inciso I, da Lei Complementar nº 87/96. 

Assume que a base de cálculo seria o valor da operação comercial, ou seja, 

o preço pago na transação. Ademais, diz que o ICMS seria calculado “por dentro”, de 

modo que o imposto integraria sua própria base de cálculo, conforme disciplina o § 15 

do art. 13 da Lei nº 6.763/75. 

Alega que a Fiscalização não poderia alterar o valor da operação para 

recompor a base de cálculo, salvo em caso de subfaturamento comprovado, o que 

invalidaria a exclusão do Contribuinte do Simples Nacional, a cobrança do ICMS e a 

aplicação da Multa Isolada. 

Afirma que a aplicação das multas seria abusiva e superaria os limites 

estabelecidos em decisões do STF, motivo pelo qual deveriam ser canceladas. 

Pede, ao final, a anulação do Termo de Exclusão do Simples Nacional e do 

Auto de Infração, bem como o reconhecimento da improcedência da exclusão do 

regime simplificado e o cancelamento das multas. 

Da Reformulação do Lançamento 

A Fiscalização reformula o lançamento, conforme o Demonstrativo do 

Crédito Tributário de págs. 69/70 e o Termo de Cientificação de págs. 71/72, nos 

seguintes termos: 

Termo de Cientificação 

Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso 
I, da Lei nº 6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e 
vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei 
Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o 
lançamento concernente ao PTA em referência foi 
alterado por esta Delegacia Fiscal/2º Nível/Muriaé, 
para ajustar o valor da multa isolada ao novo limite de 
50% do valor do imposto incidente na operação ou 
prestação, em decorrência da retroatividade dos efeitos 
de “lei mais benéfica”, nos termos do art. 106, inciso II, 
alínea “c” do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172/1966). 
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(...) 

Aberta vista, a Impugnante não se manifesta. 

Da Manifestação Fiscal  

A Fiscalização manifesta-se às págs. 74/94. 

Afirma que não teria havido, in casu, obtenção de informações sobre 

movimentação financeira, mas sim acesso aos registros sobre operações de vendas de 

mercadorias promovidas pela sociedade empresária. Acrescenta que tal procedimento 

estaria respaldado na legislação tributária mineira. 

Complementa que a Lei Complementar Federal nº 105/01 trata sobre o 

acesso das autoridades e agentes fiscais tributários a dados protegidos por sigilo 

financeiro, de modo que a transferência de informações acobertadas pelo sigilo 

financeiro por instituição financeira ou entidade a ela equiparada à Administração 

Tributária dos entes federados não importaria em quebra de sigilo, mas em 

ressignificação da natureza sigilosa das informações. 

Cita as ADIs n° 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859. 

Entende que seria inerente à atividade da Administração Tributária ter 

acesso aos dados das operações praticadas para que possa desempenhar o seu poder-

dever de fiscalização, sendo certo que a utilização desses dados para a verificação de 

eventual irregularidade deve resguardar o sigilo das informações, de modo que não 

ocorreria na hipótese a quebra de sigilo. 

Diz que na transmissão dos arquivos eletrônicos contendo as informações 

relativas a todas as operações de crédito, de débito, ou similares às Administrações 

Tributárias, manter-se-ia o sigilo das informações, pois a Lei Complementar n° 105/01 

não autorizaria a publicidade dos dados citados, mas apenas a sua transferência para 

um outro órgão da Administração, para o cumprimento de finalidades institucionais. 

Afirma que restaria evidente que os direitos fundamentais constitucionais 

não proíbem o acesso a dados, mas a quebra do sigilo, que se desvelaria no vazamento 

do conteúdo das informações. 

Esclarece que a Lei Complementar n° 105/01 viabilizaria a confluência 

entre os deveres do contribuinte (o dever fundamental de pagar tributos) e os deveres 

do Fisco (o dever de bem tributar e fiscalizar).  

Destaca que o art. 198 do Código Tributário Nacional – CTN veda a 

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida 

em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de 

terceiros, bem como sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades, o que 

teria se convencionado chamar de “sigilo fiscal”. 

Entende que seria legítimo utilizar os dados financeiros dos contribuintes 

para o fim de exercer a tributação, desde que a atividade se desenvolva observando o 

dever de sigilo e a devida utilização dos dados, bem como as previsões constitucionais. 

Explica que, em Minas Gerais, o procedimento fiscal auxiliar de 

cruzamento eletrônico de dados, assim considerado o confronto entre as informações 
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existentes na base de dados da Secretaria de Estado de Fazenda, ou entre elas e outras 

fornecidas pelo sujeito passivo ou por terceiros, configuraria procedimento fiscal em 

curso, não havendo que se cogitar, portanto, em violação ao devido processo legal. 

Diz que as informações de venda de mercadorias teriam sido colhidas do 

próprio Sujeito Passivo, portanto, estariam necessariamente relacionadas ao negócio 

praticado por ele. Assim, acrescenta que não haveria qualquer violação de sigilo, o que 

tornaria o trabalho fiscal regularmente inscrito nos limites estabelecidos na legislação 

tributária de regência. 

Salienta que o enquadramento no regime do Simples Nacional não excluiria 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

No que diz respeito à irresignação quanto à recomposição da base de 

cálculo, esclarece que a norma que determina a forma de obtenção da base de cálculo 

do ICMS não excepcionaria seus efeitos nos casos em que o montante sobre o qual 

deve ser aplicada a alíquota do imposto for superior àquele que o sujeito passivo 

pratica em operações tributadas e regularmente declaradas em documentária fiscal. 

Aponta que a forma de cálculo imposta pelo § 15 do art. 13 da Lei nº 

6.763/75 não se trataria de método de recomposição da base de cálculo, mas sim de sua 

própria obtenção, de modo que ela não poderia ser entendida como método de 

reconstrução de algo que sofreu algum tipo de dedução, consistindo em um ponto de 

partida para o cálculo do ICMS, no qual o tributo seria o último fator considerado para 

a obtenção do montante sobre o qual se aplica a alíquota. 

Observa que o lançamento teria sido alterado para ajustar o valor da Multa 

Isolada ao novo limite de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na 

operação ou prestação, em decorrência do art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN. 

Por fim, pede pelo cancelamento do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional, em virtude da publicação da Resolução nº 5.919/25, e pela procedência do 

lançamento, nos termos da reformulação efetuada. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento, por suposta ilegalidade do procedimento fiscalizatório. 

Contudo, ao contrário do alegado pela Autuada, o Estado de Minas Gerais 

conta com procedimento específico para cruzamento de dados, previsto na legislação 

tributária mineira, especificamente nos arts. 66 a 68 do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 

44.747/08. Tal procedimento alcança, inclusive, os contribuintes optantes pelo Simples 

Nacional ou que transitam pela sistemática do MEI. Veja-se o teor dos artigos citados, 

in verbis: 
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RPTA 

Art. 66. A realização dos procedimentos fiscais 

auxiliares abaixo mencionados não caracteriza o 

início da ação fiscal: 

I - monitoramento, assim considerada a avaliação 

do comportamento fiscal-tributário de sujeito 

passivo, de carteira de contribuintes ou de setor 

econômico, mediante o controle corrente do 

cumprimento de obrigações e análise de dados 

econômico-fiscais, apresentados ao Fisco ou 

obtidas mediante visitação in loco; e 

II - exploratório, assim considerada a atividade 

destinada a aumentar o grau de conhecimento sobre 

as atividades econômicas ou o comportamento 

fiscal-tributário de sujeito passivo, de carteira 

de contribuintes ou de setor econômico, mediante 

visitação in loco, verificação de documentos e 

registros, identificação de indícios sobre 

irregularidades tributárias ou análise de dados e 

indicadores; 

III - cruzamento eletrônico de dados, assim 

considerado o confronto entre as informações 

existentes na base de dados da Secretaria de 

Estado de Fazenda, ou entre elas e outras 

fornecidas pelo sujeito passivo ou terceiros. 

Art. 67. Na realização dos procedimentos de 

monitoramento ou exploratório será observado o 

seguinte: 

I - identificado indício de infração à legislação 

tributária, o titular da Delegacia Fiscal 

encerrará o procedimento e incluirá o sujeito 

passivo na programação fiscal para apuração das 

possíveis irregularidades, podendo a referida 

inclusão e a possibilidade de denúncia espontânea 

serem comunicadas ao sujeito passivo; 

II - constatada infração à legislação tributária, 

será lavrado o Auto de Início de Ação Fiscal, 

exceto nos casos de dispensa deste para a 

lavratura de Auto de Infração; 

III - relativamente ao procedimento exploratório, 

o sujeito passivo será cientificado do seu início 

e encerramento. 

Art. 68 - Quando detectadas inconsistências 

relativas às obrigações tributárias em cruzamento 

eletrônico de dados efetuados pelo Fisco, o 

sujeito passivo poderá: 

I - ter o seu nome e a respectiva inconsistência 

indicados em sistema eletrônico de 

autorregularização disponibilizado pela 

Secretaria de Estado de Fazenda; 

II - ser intimado a justificar ou a apresentar 

documentos relativos às inconsistências. 
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§ 1º - Na hipótese do inciso I do caput, o 

sujeito passivo: 

I - deverá acessar o sistema eletrônico de 

autorregularização disponibilizado pela 

Secretaria de Estado de Fazenda para conhecer as 

informações relativas à inconsistência, mediante 

utilização do login do gov.br ou de Certificação 

Digital; 

II - poderá ser comunicado, a critério do fisco, 

por e-mail cadastrado na Secretaria de Estado de 

Fazenda ou na Receita Federal do Brasil, por via 

postal com aviso de recebimento ou pelo Domicílio 

Tributário Eletrônico – DT-e, hipótese em que, 

para conhecer as informações completas relativas 

à inconsistência, será observado o disposto no 

inciso I; 

III - para pagamento integral ou parcelamento do 

crédito tributário decorrente da inconsistência, 

poderá, por meio do sistema eletrônico de 

autorregularização disponibilizado pela 

Secretaria de Estado de Fazenda e antes do 

recebimento do Auto de Início de Ação Fiscal, 

efetuar autodenúncia relativa à inconsistência, 

mediante Termo de Autodenúncia Eletrônico – TA-e; 

IV - efetuada a autodenúncia de que trata o 

inciso III, deverá, no prazo de trinta dias 

contados da formalização do TA-e, efetuar o 

pagamento integral do crédito tributário, por 

meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE, 

gerado eletronicamente, ou solicitar o 

parcelamento. 

§ 2º - A não indicação de inconsistência em nome 

do sujeito passivo no sistema eletrônico 

disponibilizado de autorregularização pela 

Secretaria de Estado de Fazenda não atesta a sua 

regularidade em relação às suas obrigações 

tributárias. 

§ 3º - Na hipótese do inciso II do caput: 

I - constará da intimação o prazo para justificar 

as inconsistências ou para apresentar documentos, 

bem como a informação da possibilidade de 

denúncia espontânea; 

II - vencido o prazo de que trata o inciso I e 

mantida a inconsistência, o sujeito passivo 

ficará sujeito à respectiva ação fiscal. 

Tal compartilhamento de informações não viola qualquer direito 

fundamental, pois preserva o exercício da atividade fiscal, que está vinculada ao dever 

de manter o sigilo das informações financeiras e da atividade negocial dos sujeitos 

passivos. 
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Por se tratar de tema relacionado ao mérito da presente contenda, a questão 

do cruzamento de dados será retomada adiante, oportunidade na qual serão feitos 

maiores esclarecimentos. 

Cumpre observar que o Auto de Infração contém os elementos necessários e 

suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. As 

infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se legalmente 

embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do RPTA. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda aspectos relacionados com a situação, objeto da autuação, não 

se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

Além disso, registra-se que o Auto de Infração foi lavrado conforme 

disposições regulamentares e que foram concedidos à Autuada todos os prazos 

legalmente previstos para apresentar a sua defesa, em total observância ao princípio do 

contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores 

presentes nas DIMPs prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamentos relativas às transações com cartões de débito, crédito e outros meios de 

pagamento, bem como de informações prestadas por intermediadores de serviços e de 

negócios referentes às transações comerciais ou de prestações de serviços 

intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no CNPJ, nos termos do 

Convênio ICMS nº 134/16, com os valores declarados pelo Contribuinte como 

faturamento, conforme DASN-SIMEI, no período de 01/09/20 a 31/12/23. 

Exige-se ICMS, a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente e-PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do 

Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à 

legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base 

no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, e art. 33 da 

Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 3º e 6º, 

inciso I, da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Registra-se ademais, que foi incluída no polo passivo da obrigação 

tributária, como coobrigada, a empresária individual titular do estabelecimento 

autuado, tendo em vista que ela responde ilimitadamente com seus bens pessoais pelo 

cumprimento das obrigações da empresa, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei nº 
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6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil e o art. 789 do Código de Processo 

Civil. 

Das Saídas de Mercadorias Desacobertadas de Documentação Fiscal 

Inicialmente, cumpre destacar as seguintes observações feitas pela 

Fiscalização, a respeito da superação do limite de faturamento para MEI pela Autuada e 

do procedimento adotado para apuração da base de cálculo, contidas, respectivamente, 

no Auto de Infração e no Relatório Fiscal-Contábil: 

Auto de Infração 

O contribuinte extrapolou o referido limite, com o 
acréscimo de 20% (...), que, no caso, veio a ocorrer 
somente em ago/2020 (somatório das saídas 
desacobertadas de jun/20 a ago/20 (...)), de modo que, 
o primeiro período a ser considerado como de saídas 
desacobertadas deverá ser o mês de setembro de 2020 
(art. 116, parágrafo único, inciso II, da Resolução 
CGSN nº 140, de 22/05/2018); o desenquadramento 
do SIMEI deverá ser retroativo a 01/01/2020 (art. 116, 
caput, c/c art. 115, caput e §§ 1º e 2º, inciso II, alínea 
a, item 3, da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/2018) 
e o desenquadramento do regime do Simples Nacional 
retroativo a 01/09/2020 (art. 84, caput e inciso IV, 
alínea d, e § 6º. Inciso I, da Resolução CGSN nº 140, 
de 22/05/2018). 

(...) 

Relatório Fiscal-Contábil 

Para a apuração da base de cálculo, procedeu-se, 
primeiramente, ao rateio da saída de mercadorias 
entre saída com tributação normal e saída com 
substituição tributária e/ou isentas, conforme 
percentuais e valores encontrados nas planilhas que 
se seguem para o período de 01/09/2020 A 
31/12/2023, a fim de não se exigir tributo referente a 

mercadorias para as quais o imposto, em tese, já 
houvera sido recolhido. 

Nos meses em que não houve informação de valores 
declarados, legenda ( - ), foi considerado o valor de R$ 
0,00, a fim de não se ter campo sem preenchimento na 
planilha constante deste Relatório Fiscal – Contábil. 

(...) 

É relevante pontuar, pela importância, que os optantes pelo Simples 

Nacional contam com um regime simplificado para o cumprimento de obrigações 

tributárias, de modo a proporcionar situações mais favoráveis, em comparação com a 

realidade dos segmentos do mercado em geral, para o crescimento e desenvolvimento 

empresarial. Sendo assim, espera-se que os contribuintes beneficiados cumpram o 

dever legal fundamental de emitir nota fiscal, somado à observância do limite de 
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faturamento que disciplina o enquadramento das pessoas jurídicas, conforme instituído 

pela Lei Complementar nº 123/06.  

Assim, especificamente no caso do MEI, registra-se que, em caso de o 

limite de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) ser ultrapassado, o sujeito passivo deve 

voluntariamente comunicar ao Fisco tal situação, movimentando o cadastro e o 

funcionamento de controle para o Simples Nacional, que exige a prestação de 

informações ao Fisco por meio da emissão de nota fiscal – o que não ocorreu no 

presente caso. 

Feitos os registros iniciais acima, observa-se que o procedimento adotado 

pela Fiscalização, ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para 

apuração das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos 

I e VII, do RICMS/02 e no art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23, nos seguintes 

termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e nos arts. 17 e 21 da Parte 2 

do Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 
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Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente à totalidade das operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.” 

Efeitos de 14/11/2020 a 30/12/2021 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 48.082, de 13/11/2020:  
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“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente à totalidade das operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.” 

Efeitos de 09/10/2018 a 13/11/2020 - Redação dada 

pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 

7º, ambos do Dec. nº 47.507, de 08/10/2018:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.” 

Parágrafo único. Os arquivos eletrônicos de que 

trata o caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 
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entrega do arquivo eletrônico a que se refere o 

art. 10 desta parte. 

Efeitos de 15/03/2008 a 13/11/2020 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“Parágrafo único. Os arquivos eletrônicos de que 

trata o caput serão:”  

Efeitos de 1º/01/2020 a 13/11/2020 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, ambos do Dec. nº 47.793, de 18/12/2019:  

“I - mantidos de acordo com as instruções 

instituídas em ato COTEPE/ICMS, e conterão todos 

os registros exigidos, inclusive o Registro Tipo 

65;” 

Efeitos de 15/03/2008 a 13/11/2020 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“II - dispensados quando se referirem às 

operações e prestações realizadas pelos 

estabelecimentos das próprias administradoras dos 

cartões ou por estabelecimentos de empresas 

coligadas e desde que tais estabelecimentos 

mantenham e promovam a entrega do arquivo 

eletrônico a que se refere o art. 10 deste 

Anexo.” 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS.  

Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares, e os intermediadores de serviços e de 

negócios entregarão o arquivo eletrônico de que 
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trata o art. 10-A desta parte até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.”  

Efeitos de 1º/10/2017 a 30/12/2021 - Redação dada 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.” 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 
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referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte.  

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior. 

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF.  

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

A Impugnante insurge-se contra o lançamento entendendo ter havido quebra 

de sigilo de dados de instituição financeira, motivo pelo qual o procedimento 

fiscalizatório adotado pelo Fisco nos presentes autos seria ilegal. Entretanto, razão não 

lhe assiste, pelos motivos a seguir expostos.  

Como dito em sede de preliminar, o Estado de Minas Gerais conta com 

procedimento específico para cruzamento de dados, previsto nos arts. 66 a 68 do 

RPTA, anteriormente transcritos. Tal procedimento, devidamente previsto na legislação 

tributária mineira, alcança, inclusive, os contribuintes optantes pelo Simples Nacional 

ou que transitam pela sistemática do MEI. 
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No caso dos contribuintes beneficiados por regime de tributação 

simplificado, o procedimento do cruzamento de dados é ainda mais relevante. Com o 

objetivo de facilitar as prestações devidas pelos contribuintes optantes pelo Simples 

Nacional, a Lei Complementar nº 123/06 estabelece como obrigatória a emissão de 

nota fiscal quanto ao faturamento auferido. Caso o Fisco venha constatar, a partir das 

informações de operadoras de cartão de crédito e de instituições e intermediadores 

financeiros, que há valores não compreendidos nas informações dos citados 

documentos, é dever do Fisco agir em exigência do tributo, sob pena de prejuízo ao 

Erário. 

Portanto, a prática do cruzamento de informações de faturamento com as 

obrigações devidas pelos contribuintes segundo a legislação é fundamental para o 

controle fiscal. É importante observar, ainda, que esse compartilhamento durante o 

exercício da atividade fiscal está vinculado ao dever de manter o sigilo das informações 

financeiras e da atividade negocial dos sujeitos passivos. 

Ademais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os 

Agentes Fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando 

houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais 

exames forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Lei Complementar nº 105/01 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais 

tributários da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios somente poderão examinar 

documentos, livros e registros de instituições 

financeiras, inclusive os referentes a contas de 

depósitos e aplicações financeiras, quando houver 

processo administrativo instaurado ou 

procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 

considerados indispensáveis pela autoridade 

administrativa competente. 

(...) 

Para corroborar, transcreve-se a ementa da decisão do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de Minas Gerais (TJMG) referente ao Agravo de Instrumento - Cv 

1.0000.23.028947-2/001, no qual se analisou alegação de teor similar à trazida pela 

Defesa, restando afastada qualquer ilegalidade no procedimento fiscalizatório: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.028947-2/001 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO -CONFRONTO DE 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS 

PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 

E/OU DÉBITO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - 
DOCUMENTO DE EXIBIÇÃO OBRIGATÓRIA - ALÍQUOTA 

DO ICMS - SUPOSTA APLICAÇÃO EQUIVOCADA - 
DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO. I - A 
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE É UM INSTITUTO DE CRIAÇÃO 

DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL POR MEIO DO QUAL SÃO 

DISCUTIDAS QUESTÕES ATINENTES AOS PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS, ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO OU ÀS NULIDADES DO 

TÍTULO EXECUTIVO, MATÉRIAS ESTAS DE ORDEM PÚBLICA, AS 

QUAIS PODEM SER CONHECIDAS DE OFÍCIO PELO JUÍZO E NÃO 

DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. II - POR SUA 

INDISPENSABILIDADE, SÃO CONSIDERADAS DE EXIBIÇÃO 

OBRIGATÓRIA COMO DOCUMENTOS FISCAIS (ART. 132, RICMS) 
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS "ADMINISTRADORAS DE 

CARTÕES DE CRÉDITO, DE CARTÕES DE DÉBITO EM CONTA-
CORRENTE E ESTABELECIMENTOS SIMILARES" RELATIVAS ÀS 

"OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS POR 

ESTABELECIMENTOS DE CONTRIBUINTES CUJOS PAGAMENTOS 

SEJAM REALIZADOS POR MEIO DE SEUS SISTEMAS DE CRÉDITO, 
DÉBITO OU SIMILAR, NA FORMA, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES 

PREVISTOS EM REGULAMENTO, RELATIVAMENTE AOS PERÍODOS 

DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO" (ART. 50, § 5°, LEI N° 

6.763/75). III - AUSENTE QUALQUER ILEGALIDADE NO 

PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL QUE CULMINOU NA CONSTATAÇÃO DE ENTRADA, SAÍDA 

OU ESTOQUE DE MERCADORIA DA CONTRIBUINTE 

DESACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, "APURADA 

MEDICANTE CONFRONTO DE VALORES CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO". IV - NÃO RESPONDENDO A 

CONTRIBUINTE AO TERMO DE INTIMAÇÃO SOBRE AS 

INCONSISTÊNCIAS APURADAS PELO FISCO, DEIXANDO DE 

APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E/OU DE COMPROVAR 

AS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA DIVERSA, INVIÁVEL O ACOLHIMENTO DE 

SUA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE POR NECESSÁRIA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO AO PONTO.  

(GRIFOU-SE) 

Somado a isso, importa destacar que, nos termos da jurisprudência do STF, 

a transferência de informações acobertadas pelo sigilo financeiro por instituição 

financeira ou entidade a ela equiparada à Administração Tributária dos entes federados 

não importa em quebra de sigilo, mas em ressignificação da natureza sigilosa das 

informações, conforme disposto no julgamento conjunto das ADIs n° 2.390, 2.386, 

2.397 e 2.859: 

ADI Nº 2.859 

1. JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADI Nº 2.390, 2.386, 2.397 E 

2.859, QUE TÊM COMO NÚCLEO COMUM DE IMPUGNAÇÃO 

NORMAS RELATIVAS AO FORNECIMENTO, PELAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS, DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DE CONTRIBUINTES 

À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

(...) 

4. OS ARTIGOS 5º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 E 

SEUS DECRETOS REGULAMENTARES (DECRETOS Nº 3.724, DE 
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10 DE JANEIRO DE 2001, E Nº 4.489, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2009) CONSAGRAM, DE MODO EXPRESSO, A PERMANÊNCIA DO 

SIGILO DAS INFORMAÇÕES BANCÁRIAS OBTIDAS COM ESPEQUE 

EM SEUS COMANDOS, NÃO HAVENDO NELES AUTORIZAÇÃO PARA 

A EXPOSIÇÃO OU CIRCULAÇÃO DAQUELES DADOS. TRATA-SE DE 

UMA TRANSFERÊNCIA DE DADOS SIGILOSOS DE UM 

DETERMINADO PORTADOR, QUE TEM O DEVER DE SIGILO, PARA 

OUTRO, QUE MANTÉM A OBRIGAÇÃO DE SIGILO, PERMANECENDO 

RESGUARDADAS A INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA DO 

CORRENTISTA, EXATAMENTE COMO DETERMINA O ART. 145, § 1º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

5. A ORDEM CONSTITUCIONAL INSTAURADA EM 1988 

ESTABELECEU, DENTRE OS OBJETIVOS DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE 

LIVRE, JUSTA E SOLIDÁRIA, A ERRADICAÇÃO DA POBREZA E A 

MARGINALIZAÇÃO E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E 

REGIONAIS. PARA TANTO, A CARTA FOI GENEROSA NA PREVISÃO 

DE DIREITOS INDIVIDUAIS, SOCIAIS, ECONÔMICOS E CULTURAIS 

PARA O CIDADÃO. OCORRE QUE, CORRELATOS A ESSES 

DIREITOS, EXISTEM TAMBÉM DEVERES, CUJO ATENDIMENTO É, 
TAMBÉM, CONDIÇÃO SINE QUA NON PARA A REALIZAÇÃO DO 

PROJETO DE SOCIEDADE ESCULPIDO NA CARTA FEDERAL. 
DENTRE ESSES DEVERES, CONSTA O DEVER FUNDAMENTAL DE 

PAGAR TRIBUTOS, VISTO QUE SÃO ELES QUE, 
MAJORITARIAMENTE, FINANCIAM AS AÇÕES ESTATAIS VOLTADAS À 

CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS DO CIDADÃO. NESSE QUADRO, É 

PRECISO QUE SE ADOTEM MECANISMOS EFETIVOS DE COMBATE 

À SONEGAÇÃO FISCAL, SENDO O INSTRUMENTO FISCALIZATÓRIO 

INSTITUÍDO NOS ARTS. 5º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/ 
2001 DE EXTREMA SIGNIFICÂNCIA NESSA TAREFA. 

(...) 

As decisões das ADIs supramencionadas, resumidamente, concluem que 

não há quebra de sigilo bancário quando do compartilhamento de dados entre os 

Fiscos, desde que mantido o sigilo da Administração, que é, inclusive, seu dever de 

ofício. Além disso, reforça-se que o acesso às informações é permitido sem necessidade 

de autorização judicial, desde que haja procedimento administrativo fiscal em curso, 

como é o caso dos presentes autos. 

É inerente à atividade da Administração Tributária ter acesso aos dados das 

operações praticadas pelos contribuintes para que possa desempenhar o seu poder-

dever de fiscalização, sendo certo que a utilização desses dados para a verificação de 

eventual irregularidade deve resguardar o sigilo das informações, inexistindo quebra de 

sigilo.  

Destarte, cabe destacar que o compartilhamento das informações entre as 

entidades administradoras de cartão de crédito, débito e similares e as Administrações 

Tributárias é mecanismo efetivo de combate à sonegação, possibilitando que os tributos 

sejam arrecadados de forma efetiva e utilizados para financiar as ações estatais voltadas 

à concretização dos direitos dos cidadãos. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.143/25/1ª  19
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

Portanto, diante da confluência do dever do contribuinte de pagar tributo 

devido com o dever fiscalizatório da Administração Pública, reconhecida, inclusive, 

pelo STF, o procedimento adotado pela Fiscalização é regular e não importa em 

qualquer ilegalidade. 

Além disso, em julgado de setembro de 2024, o STF afirmou, na ADI nº 

7.276, a competência dos Estados para obter informações como as discutidas nos 

presentes autos. Nessa oportunidade, foram analisadas as regras do Convênio do 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) nº 134/16, que obrigam as 

instituições financeiras e de pagamento a fornecer, aos Estados, informações sobre 

pagamentos e transferências feitas por clientes, pessoas físicas ou jurídicas, em 

operações de crédito, débito ou PIX, por exemplo. 

ADI Nº 7.276 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONVÊNIO ICMS N. 134/2016 DO CONSELHO NACIONAL 

DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, ALTERADO PELO 

CONVÊNIO N. 166/2022. ATO DA COMISSÃO TÉCNICA 

PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

INTERESTADUAL E INTERMINUCIPAL E DE 

COMUNICAÇÃO - COTEPE/ICMS N. 65/2018, ALTERADO 

PELO ATO COTEPE/ICMS N. 37/2022, E O ATO 

COTEPE/ICMS N. 81/2022. MANUAL DE ORIENTAÇÕES 

DE LEIAUTE DA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

MEIOS DE PAGAMENTO - DIMP. CONHECIMENTO 

PARCIAL DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RESERVA LEGAL 

PARA EDIÇÃO DE NORMAS QUE VEICULAM 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS TRIBUTÁRIAS EDITADAS 

PARA FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS. TRANSFERÊNCIA 

DE DADOS SIGILOSOS BANCÁRIOS POR INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA AOS ENTES FEDERADOS. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO DIREITO À INTIMIDADE E PRIVACIDADE. 
PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESTA PARTE, JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

(...) 

5. AS NORMAS IMPUGNADAS DO CONVÊNIO ICMS N. 134/2016, 
DO CONFAZ, NÃO OFENDEM O DIREITO À INTIMIDADE, À 

PRIVACIDADE E AO SIGILO DE DADOS PESSOAIS. NÃO SE 

CARACTERIZA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO O ACESSO, PELAS 

AUTORIDADES FISCAIS, A DADOS DE CARÁTER SIGILOSO 

FORNECIDOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE PAGAMENTO, 
NO INTERESSE DA ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
PRECEDENTES. 

(...) 

(GRIFOU-SE) 
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Assim, o STF validou o julgamento das ADIs mencionadas anteriormente, 

reafirmando o posicionamento pela não ocorrência de quebra de sigilo bancário. Como 

consequência, o princípio do federalismo fiscal insculpido na Constituição Federal 

resta preservado, de modo que o Estado de Minas Gerais reafirma-se como ente 

competente para receber informações pela DIMP, como ocorreu no caso dos autos. 

A Impugnante ainda afirma, em síntese, que não teria ocorrido saída 

desacobertada de documentos fiscais, pois as informações financeiras seriam tratadas 

como documentação fiscal, motivo pelo qual as obrigações deveriam ser recalculadas 

dentro da sistemática do Simples Nacional.  

Apesar da irresignação da Impugnante, mais uma vez, razão não lhe assiste, 

como se passa a demonstrar.  

Nem tudo aquilo que a legislação tributária considera como documento 

fiscal é hábil ao acobertamento de operações de circulação de mercadorias. A Lei nº 

6.763/75 remete a regulamento a disposição acerca dos documentos fiscais e prevê a 

obrigatoriedade de acobertamento por essa documentação nas saídas de mercadorias. 

Assim, veja-se o que dispõe o art. 130 do RICMS/02 e o art. 91 do 

RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

Efeitos de 15/12/2002 a 08/01/2021 - Redação 

original:  

“IV - Nota Fiscal de Produtor e Nota Fiscal 

Avulsa de Produtor, modelo 4; 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6;” 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 
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Efeitos de 30/12/2009 a 08/01/2021 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, ambos do Dec. nº 45.272, de 29/12/2009:  

“XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Emitida por meio do 

SIARE;” 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

(...) 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 
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Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Importante salientar, ainda, que, conforme prevê o art. 26, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 59, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/18, o 

enquadramento no citado regime não exclui a obrigatoriedade de emissão de 

documentos fiscais para o acobertamento das operações de saídas (vendas) de 

mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 59. A ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional utilizará, conforme as operações e 

prestações que realizar, os documentos fiscais:  

I - autorizados pelos entes federados onde a 

empresa tiver estabelecimento, inclusive os 

emitidos por meio eletrônico; 

(...) 

Observa-se, nesse ponto, que no caso de constatação de descumprimento de 

obrigação tributária, especialmente ligada a operações desacobertadas de 

documentação fiscal, a respectiva exigência dar-se-á fora do sistema do Simples 

Nacional. Isso porque, independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no 

citado regime, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, 

a apuração do imposto não considera a sistemática de tributação especial, nos termos 

do art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº 123/06. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 
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(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Em outras palavras, o regime simplificado deve ser observado apenas para o 

caso de o sujeito passivo cumprir os deveres estabelecidos. Assim, sem razão a 

Impugnante quando argumenta pela necessidade de recálculo das obrigações dentro da 

sistemática do Simples Nacional. 

Por fim, a Defesa argumenta quanto à forma de se chegar na base de cálculo 

do imposto, sem trazer, contudo, comprovação de que emitiu os documentos em 

relação aos quais se sustenta a acusação de operação sem emissão de nota fiscal.  

Há que se destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a 

base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV, do RICMS/02 

e no art. 12, inciso I, c/c o art. 2º, inciso I, ambos do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

Efeitos de 1º/07/2023 a 31/12/2023 - Redação 

original:  

“I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular;”  

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 
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I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 

Ademais, a legislação tributária estabelece categoricamente que o imposto 

integra sua própria base de cálculo, conforme o art. 13, § 1º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 87/96 e o art. 13, § 15, da Lei nº 6.763/75. 

Lei Complementar nº 87/96 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1o Integra a base de cálculo do imposto, 

inclusive na hipótese do inciso V do caput deste 

artigo: (Redação dada pela Lcp 114, de 

16.12.2002) 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, 

inclusive nas hipóteses dos incisos V, IX e X do 

caput deste artigo: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 190, de 2022) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o 

respectivo destaque mera indicação para fins de 

controle; 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 15. O montante do imposto integra sua base de 

cálculo, inclusive nas hipóteses previstas nos 

incisos I e II, constituindo o respectivo 

destaque mera indicação para fins de controle. 

(...) 

Portanto, o trabalho de fixação da base de cálculo foi corretamente 

executado pelo Fisco. 

Dessa forma, caracterizada a infringência à legislação tributária, sem que o 

Impugnante tenha apresentado qualquer elemento que comprovasse a emissão de notas 

fiscais no período autuado, corretas as exigências constantes do Auto de Infração, 

fixadas nos termos da legislação tributária deste Estado, inclusive em relação à Multa 

de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e à Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lei nº 6.763/75  

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.143/25/1ª  25
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Registra-se que, através de reformulação do lançamento procedida pelo 

Fisco, o limite da Multa Isolada foi corretamente adequado ao disposto no § 2º, inciso 

I, do art. 55 da Lei nº 6.763/75, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378/25. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. (...) 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

Efeitos a partir de 1º/08/2025 - Redação dada 

pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 

18, II, ambos da Lei nº 25.378, de 23/07/2025. 

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação; 

(...) 

Quanto à alegação da Impugnante de violação ao princípio do não confisco 

em razão da fixação da Multa Isolada, registra-se que a penalidade em questão está 

prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos da Lei nº 6.763/75, à qual 

se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em seu julgamento, a teor do art. 182, 

inciso I, da mencionada lei (e do art. 110, inciso I, do RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Da Coobrigação 

Quanto à eleição da titular da empresa para o polo passivo da obrigação 

tributária, é importante ressaltar que, no que pertine ao empresário individual, sua 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/2025/l25378_2025.html
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responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no CNPJ.  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência, conforme depreende-

se, a título de exemplo, da seguinte decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região – TRF4: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013203-60.2012.404.0000 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL.  

(...) 

(DESTACOU-SE) 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ela 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento (pessoa física) 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ quanto 

pelos do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, haja vista que os patrimônios se 

confundem, fazendo de uma só pessoa o sujeito de direitos e obrigações.  

Nessa linha, a capitulação legal sobre a matéria encontra-se devidamente 

registrada no Auto de Infração e no Relatório Fiscal – Contábil. Veja-se:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

Código Civil 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 
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para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 

exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o 

concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Código de Processo Civil 

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Portanto, diante da rigorosa correspondência com a legislação tributária e 

subsidiária, correta a inclusão da titular da empresa individual no polo passivo da 

presente obrigação tributária. 

Da Exclusão do Simples Nacional 

Quanto à exclusão do Contribuinte do regime do Simples Nacional, é 

importante fazer algumas observações. 

No presente caso, houve a emissão do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional, colacionado às págs. 32/33 dos autos, operado pelo Fisco relativamente ao 

descumprimento reiterado de obrigações pelo Sujeito Passivo. Assim, a Autuada foi 

intimada do seu desenquadramento.  

Não obstante, o Fisco, ao final de sua manifestação, se posicionou da 

seguinte forma: 

Manifestação Fiscal 

No que concerne ao pedido pelo cancelamento da 
exclusão do Simples Nacional, temos que com a 
publicação da Resolução n. 5.919/2025, que 
reproduzimos abaixo, e pelo motivo de o contribuinte 
não estar inserido em nenhuma das condições 
estabelecida para que realize a exclusão do 
contribuinte do regime do simples nacional, somos, 
então pelo cancelamento do Termo de Exclusão do 
Simples Nacional n. 
17.083.075/05.439.210/10032025. 

(...) 

Ocorre que a Resolução nº 5.919/25, editada pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, não tem o condão de alterar a Lei Complementar nº 123/06, que disciplina o 

instituto do descumprimento de obrigação de forma reiterada por parte do contribuinte. 

Por se tratar de ato administrativo de órgão da Administração Pública mineira com 
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caráter procedimental, a citada resolução se presta a orientar o modo de agir do Fisco, e 

não a alterar o que se encontra disciplinado pela Lei Complementar nº 123/06, norma 

geral de caráter nacional que impõe o cumprimento de obrigações a diferentes entes da 

Federação. 

De fato, à guisa de estabelecer condições para a exclusão de ofício do 

Simples Nacional em razão da prática reiterada de infrações pelo sujeito passivo, o ato 

administrativo, pretende redefinir o que seria a denominada prática reiterada, para 

orientar uma conduta administrativa por parte da Autoridade Fiscal com o propósito de 

racionalizar o procedimento de exclusão.  

Contudo, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

disciplina as obrigações a que estão sujeitas as microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional, entre as quais se destaca a obrigação de emitir 

documento fiscal de venda ou prestação de serviço. 

Ao dispor sobre a exclusão do Simples Nacional, a Lei Complementar nº 

123/2006 estabelece nos incisos V e XI do art. 29 as hipóteses ensejadoras da exclusão 

de ofício, quais sejam, respectivamente: quando tiver sido constatada prática reiterada 

de infração ao disposto nesta Lei Complementar; e houver descumprimento reiterado 

da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26. 

A definição de prática reiterada foi estabelecida nos termos do § 9º do art. 

29. 

À toda evidência, a definição de prática reiterada se encontra estabelecida 

de forma plena nos exatos termos do disposto no § 9º do art. 29 da Lei Complementar 

nº 123/2006, não se verificando qualquer necessidade de regulamentação 

complementar para sua eficácia plena. 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Assim, no que concerne à exclusão de ofício do Contribuinte do regime do 

Simples Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista 

a comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de 

forma reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 

3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/18. Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
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(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN n° 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 
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arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06 o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 83 da 

Resolução CGSN nº 140/18 que o contencioso administrativo relativo à exclusão de 

ofício é de competência do ente federativo que a efetuar. Deverão ser observados os 

seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, inclusive 

quanto à intimação do contribuinte, conforme os §§ 1º e 2º do art. 83 da Resolução 

CGSN nº 140/18. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 83. A competência para excluir de ofício a 

ME ou a EPP do Simples Nacional é: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 

33) 

I - da RFB; 
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II - das secretarias de fazenda, de tributação ou 

de finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

II - das secretarias estaduais competentes para a 

administração tributária, segundo a localização 

do estabelecimento; e [Redação dada pelo(a) 

Resolução CGSN nº 156, de 29 de setembro de 2020] 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. (Lei Complementar 

nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 

§ 2º Será dada ciência do termo de exclusão à ME 

ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado o 

processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 122. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-

A a 1º-D; art. 29, §§ 3º e 6º) 

(...) 

Nesse sentido, a Fiscalização lavrou o Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

No caso, o Contribuinte foi intimado do Auto de Infração (pág. 35) e do 

Termo de Exclusão (pág. 39) em dois momentos distintos, impugnando a sua exclusão 

na mesma peça em que contestou o lançamento, respeitados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais – CCMG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 24.419/23/1ª: 

ACÓRDÃO Nº 24.419/23/1ª 

(...) 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE 

RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. CONSTATADA A 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS, DEVIDO À SAÍDA DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADA MEDIANTE CONFRONTO ENTRE OS VALORES 

CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO E AS 

VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À FISCALIZAÇÃO NA 

PLANILHA “DETALHAMENTO DE VENDAS”, NO PROGRAMA 

GERADOR DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 

NACIONAL - DECLARATÓRIO (PGDAS-D) E NO LIVRO DE 

REGISTRO DE SAÍDAS. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I, V 

E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 
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ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75, SENDO ESTA ÚLTIMA MULTA ADEQUADA AO DISPOSTO 

NO INCISO I DO § 2º DO CITADO ARTIGO. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO 

FISCAL REGULAR. ESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA É A 

SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" 

DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94/11. 

(...) 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

RELATIVA À EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. DECISÕES 

UNÂNIMES. 

(...) 

Vale reforçar que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e que foram observados os princípios da ampla defesa e do 

devido processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. TJMG. Examine-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.049062-5/001 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL - 
VENDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL - PRÁTICA REITERADA - PRESUNÇÃO DE 

LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, QUE 

INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PREVÊ A EXCLUSÃO DE OFÍCIO 

DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUANDO 

DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE VENDA OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE FORMA REITERADA. 2. 
CONSTATADAS AS SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS 

DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, A EXCLUSÃO DA EMPRESA 

AGRAVANTE DO SIMPLES NACIONAL ENCONTRA-SE 

DEVIDAMENTE MOTIVADA. 3. SEM ELEMENTOS PARA AFASTAR A 

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, HÁ QUE 

SER MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR DE 

REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO PROGRAMA. 4. RECURSO NÃO 

PROVIDO.  

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às págs. 69/71. Em 

seguida, pelo voto de qualidade, em julgar improcedente a impugnação ao Termo de 

Exclusão do Simples Nacional. Vencidos os Conselheiros Gislana da Silva Carlos 

(Revisora) e Frederico Augusto Lins Peixoto, que a julgavam procedente. Pela 
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Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Leandro Araújo Guerra e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. Participou do julgamento, além do signatário e 

dos Conselheiros vencidos, a Conselheira Mellissa Freitas Ribeiro. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025. 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Relator 

 

m/D 
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Voto proferido pela Conselheira Gislana da Silva Carlos, nos termos do art. 
83 do Regimento Interno do CCMG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores 

presentes nas DIMPs (Declarações de Informações de Meios de Pagamento) prestadas 

por instituições e intermediadores financeiros e de pagamentos, relativas às transações 

com cartões de débito, crédito e outros meios de pagamento, bem como de informações 

prestadas por intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações 

comerciais ou de prestações de serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas 

inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, nos termos do Convênio 

ICMS nº 134/16, com os valores declarados pelo Contribuinte como faturamento, 

conforme Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual 

(DASN-SIMEI), no período de 01/09/20 a 31/12/23. 

Exige-se ICMS, a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo Eletrônico – e-

PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à 

legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base 

no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, e art. 33 da 

Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 3º e 

6º, inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 

No que diz concerne ao regime tributário do Simples Nacional, mais 

precisamente em relação a exclusão da Impugnante de referido regime, oportuno 
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colacionar aos autos a Resolução SEF/MG nº 5.919/25, publicada em junho do corrente 

ano. Esta resolução alterou de forma objetiva a interpretação administrativa sobre o 

conceito de "prática reiterada de infrações", exigindo, a partir da data de sua 

publicação, a verificação de mais de uma autuação formal (Autos de Infração 

distintos) para se determinar a reiteração, apta a excluir o contribuinte do regime 

simplificado de recolhimento, conforme sua redação a seguir: 

Resolução nº 5.919/25 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º 

do art. 93 da Constituição Estadual e tendo em 

vista o disposto no § 9º do art. 29 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no § 8º do art. 84 da Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, e no parágrafo único 

do art. 52 do Decreto nº 48.589, de 22 de março 

de 2023, que regulamenta o ICMS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – A exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ser fundamentada na prática 

reiterada de infrações, a critério da Secretaria 

de Estado de Fazenda – SEF, apuradas em mais de 

um procedimento fiscal, e na ausência de outras 

causas de exclusão, desde que: 

I – as infrações sejam idênticas, inclusive de 

natureza acessória; 

II – tenham ocorrido em, no mínimo, dois períodos 

de apuração, consecutivos ou alternados, dentro 

dos últimos cinco anos-calendário; 

III – estejam formalizadas mediante auto de 

infração ou notificação de lançamento. 

Art. 2º – Considera-se caracterizada a prática 

reiterada de infrações quando houver, em relação 

ao mesmo sujeito passivo, lançamento anterior 

referente à mesma infração, com decisão 

definitiva proferida na esfera administrativa ou 

com o decurso do prazo previsto no art. 117 do 

Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA. 

(Grifo nosso). 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2025; 237º da 

Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 

Brasil. 

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES 

Secretário de Estado de Fazenda 

O Fisco mineiro, ao promover a exclusão do Contribuinte do regime 

favorecido de recolhimento, observa apenas a reiteração em períodos mensais, ou seja, 
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após a apuração da infração, basta que a mesma seja verificada em mais de um mês 

dentro da mesma autuação para justificar a reiteração apta a fundamentar a exclusão de 

ofício do citado regime diferenciado. 

A iniciativa da Secretaria de Fazenda mineira consubstanciada na Resolução 

nº 5.919/25 acima citada, deixa clara a necessidade de se apurar a reiteração com a 

observância de mais de um lançamento, ou seja, lançamentos distintos, para que a 

prática da reiteração seja aplicada como justificativa para a exclusão, visando impedir 

que, com apenas uma autuação, o contribuinte seja penalizado não só com as multas 

aplicadas mas também com a mudança do regime tributário, que, em muitos casos 

significa, na prática, a inviabilidade do prosseguimento da empresa. 

A jurisprudência e a doutrina vêm reconhecendo que a exclusão do 

contribuinte do Regime do Simples Nacional por prática reiterada de infrações tem 

caráter sancionatório, pois visa punir o contribuinte que age de forma reiterada à 

margem da legalidade tributária, o que pode comprometer a finalidade do regime. 

A exclusão do Simples Nacional muitas vezes leva as empresas à 

clandestinidade, com a sonegação dos tributos, justificando esta postura em razão da 

alta carga tributária, e tem muitas vezes, por consequência, a inviabilização de seu 

negócio.  

Tal procedimento, realizado pelo Fisco, possui verdadeiro ato sancionatório, 

e é possível verificar diversos entendimentos nesse sentido, a exemplo do que segue: 

Cabe ressaltar o entendimento do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região quando refere-se a coação 
indireta, afirmando ser a jurisprudência uníssona para 
afastar a sanção que obrigue as pessoas a saldarem 
débitos pendentes, prescrevendo que “não pode, em 
razão da existência de débito, recusar a prestação de 
seus serviços, uma vez que o ordenamento jurídico 
confere ao credor meios legais próprios para cobrança 
de seus créditos, sendo desarrazoada, portanto, a 
utilização de sanções administrativas como meio 
coercitivo para compelir o administrado ao pagamento 

de seu débito” 

(Fonte: https://www.conjur.com.br/2017-ago-
19/exclusao-simples-divida-tributaria-
inconstitucional-ilegal/) 

Dessa forma, tem-se que a publicação da Resolução que obriga à 

Fiscalização rever seu procedimento de emissão do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional se mostra extremamente necessária, e deve ser, de imediato, aplicada para a 

revisão do lançamento neste quesito. 

Trata-se de regra nova, mais benéfica para o contribuinte, e que, portanto, 

deve retroagir para alcançar autuações ainda não definitivamente julgadas no âmbito 

administrativo, que tenham ensejado o desenquadramento do regime, sob o manto do 

art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, que trata da retroatividade da lei mais benigna 

em matéria de sanções administrativas. 
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Segue abaixo o texto legal acima referido: 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II – quando deixe de defini-lo como infração, ou 

lhe comine penalidade menos severa que a prevista 

na lei vigente ao tempo da sua prática, salvo se 

já tiver sido definitivamente julgado. 

(...) 

c) tratando-se de ato não definitivamente 

julgado. 

Logo, a exclusão do Simples Nacional sendo um ato de caráter 

SANCIONATÓRIO, aplica-se ao caso a retroatividade prevista no citado artigo. 

Assim, tendo em vista o indeferimento para retorno dos autos em diligência, 

de modo a se verificar objetivamente a existência de autuações anteriores do 

Contribuinte, conforme descrito na citada Resolução, a aplicação da mesma de maneira 

imediata para os lançamentos ainda não julgados é medida que se impõe, devendo ser 

considerada PROCEDENTE a impugnação ao Termo de Exclusão do Simples 

Nacional. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025. 

Gislana da Silva Carlos 

Conselheira 


